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PORTARIA Nº 7/2022 TRE/ZE040
O Dr. Marcus Abreu de Magalhães, MM. Juiz desta 40ª Zona Eleitoral, Circunscrição Eleitoral do
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei.
Considerando que a Resolução TRE/MS n.º 503/2013, em seu art. 9º, § 1º, estabelece que
compete ao Juiz Eleitoral expedir portaria de instalação do Posto de Atendimento Eleitoral.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o horário de funcionamento do Posto de Atendimento Eleitoral - PAE do Município
de Rio Negro, a partir do dia 12 de setembro de 2022, de segunda-feira a sexta-feira, das 12h às
18h.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Encaminhe-se cópia à CRE/MS.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
São Gabriel do Oeste - MS, 06 de setembro de 2022.
Marcus Abreu de Magalhães
Juiz Eleitoral - 40ª ZE

EDITAL Nº 53 - TRE/ZE040
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O(A) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) MARCUS ABREU DE MAGALHÃES, Juiz(Juíza) da 040ª Zona Eleitoral,
SÃO GABRIEL DO OESTE/MS , por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Candidatos, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, foram
nomeados abaixo relacionados, com os respectivos números dos títulos e funções que
desempenharão no pleito: ELEIÇÕES GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
CLEONICE ROSE VICENTINI 010921521945 AUXILIAR DE SERVIÇOS ELEITORAIS
Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.
Por outro lado, o nomeado que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
040ª Zona Eleitoral SÃO GABRIEL DO OESTE/MS, foi publicado o presente edital no jornal oficial,
onde houver, e, não havendo, em Cartório, contendo as nomeações feitas, ficando os nomeados
intimados a comparecerem no dia,hora e lugares designados.
O referido é verdade. Lavrado no Cartório da 040ª Zona Eleitoral/MS.
Eu LISIANE KELLI FELIX DE ALMEIDA Chefe do cartório da 040ª Zona Eleitoral, fiz digitar e
assino.
SÃO GABRIEL DO OESTE, 08 de setembro de 2022
LISIANE KELLI FELIX DE ALMEIDA
Chefe do cartório da 040ª Zona Eleitoral

41ª ZONA ELEITORAL DE BRASILÂNDIA

EDITAL N.º 21 - TRE/ZE041
O Doutor ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI, MM. Juiz desta 41ª Zona Eleitoral do Estado de Mato
Grosso do Sul, que abrange os municípios de Brasilândia e Santa Rita do Pardo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento que, nos termos do
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